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anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.566/93, aiterada 
e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) muita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

10.3. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
10.3.1. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus. ^
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobradoL
administrativa mente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os4|n|ãrgos^ 
correspondentes. 'o A k
10.4, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apóskfegüíi^vJ(ocesêõ:;'"
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. Af|.
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: W

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exciusivamentejJe multà^d^rftótia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedifh^to delfâtaSMl contratar com a 
Câmara Municipal de Guaíuba e descredenciame|iíÓ^no'%dast|cÍda Câmara Municipal de 
Guaiuba pelo prazo de até 05 (cinco) anos. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO ^
11.1. Este contrato poderá ser rescindidé^unlateraÍÉecfc^ pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de quaf%erjdal^pd|ões pactuadas.
11.2. O não cumprimento das disposições ^|péci|câ3as neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejana^rescisa^aclministrativa prevista no art. 77 da Lei Federai 
8.666/93, reconhecidos dgpd^gá os dfiMo^da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou4̂ #g^a^ento dilpoltas no presente Instrumento.
11.3. O presente g|jítratç) é®Ég^ível a'nĉ a/ independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudid|l^pos^^ésc^
11.3.1. Omi^ão:fl||P^m phií) pela Contratante;
11.3.^ Ii^^^êncÇ dpqjuaiquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
ll.S.jJ. Ace%)t||q clfnum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 

,4^91it%ta) dias de'antecedência, sem ônus para ambas as partes.
'1 de não cumprimento de qualquer das-cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

pliudicaciã"poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antlfeedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação no flanelógrafo da Câmara Municipal de 
Guaiuba, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DD FORO
14.1. 0  Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Guaiuba - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas.

Guaiuba-Cb,.... de de

AN

Luzia Alves Holanda 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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